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Procedimento Licitatório n' 079/2019
Contrato no 122/20lg.

')

1.0DOOBJETO

1 . 1 Aquis çãoxo E:ulpamentos de Iluminação para o teatro municipal, conforme especificações
ITEM QTDE UN

DESCRIÇÃO:

reflexão «n alumínio puro, polido ou eleüopolido;
Fiação intima deverá possuir nwsmento"em
silicone nübhama, can 3 condubí» de seção de
l:&nts, OI condtüor pam fio de ablrramento. com

de largura x enfie 30 e 34cm de altura; ou similar.
desde qtn as camcbris6cas de simihtidade sejamcomprovadas.''
Garantia de no mínimo 06 (seis) meses do produto
pelo licitante. Em caso de mal füncionainei&) ou

até 07 (sete) din.
Refletor Elipsoid
em material dicroíco facetado; conjunto de lâmina do
obtuí'Mr c.m Mis pl''ns 'd aço irnxiliã;i
dis&ibuição cosseno pam canto brilhante:
mecanismo de ajuste de lâmpada em modo manual:

e 26an de largura x entre 48 e 50cm de prol;undidade:
au simBar, desde que as caiachíisticas de
similaridade sejam comprovadas.
Gamnda de no mínimo e6 (seis) meses do produto
pelo licitante. Em caso de' mal funcionamento ou

(sele)dias.

MARCA/FABRICANTE

,'''l

03 4 UN
PRH/PRHILUMINAÇÀO

04 4 UN
STAR / STAR LIGHT DIUSION

'''a
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2.0DOCUMENTOSINTEGRANTES
2.1 Pam todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como para definir
procedimentos e nomias decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato,
como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:
a-) Pregão Presencial n' 058/20191
b-) Procedimento Licitatório n' 079/2019.

2.2 0s documentos referidos no item anterior, são considerados suficientes para, em
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma reger a locação do objeto
contratado.

3.0 FORMA PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
3.1 . As entregas deverão ser feitas em até 45 (quarenta e cinco) dias, contados da assinatura
deste Contrato.

3.2. Este prazo poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE

3.3. O prazo de garantia dos bens objeto deste contrato será de 06 (seis) meses, contra qualquer
defeito de fabricação e/ou falha, contados da data do recebimento definitivo do mesmo.
Fabricado de acordo com as normas vigentes. Em caso de mal funcionamento do equipamento
ou defeito de fabricação a troca deverá ser feita em até 07 (sete) dias. , ll

pádl
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05 4 UN

Splitter DMX, divisor de sinal DHX, projetaaó pam
distribuir e amplificar o sinal DMX em 04 (quatro)
saídas independenhs. Cada uma das 04 (quatro)
saídas deverá ser isolada eleüonicamente, exceto
"thni" ou "link' e cada saída deverá ser composta
por 03 (três) pinos XLR -- Alimenbção: 110 e 220w.
com chave consoladora; ou similar, desde que as
camcterísticas de similaridade sejam comprovadas.
Gamntia de no mínimo 06 (seis) meses do produto
pelo licitante. Em caso de mal funcionamento ou
delbito de fabrica. boca em até 07 (sete) dias.

FLUX/FLUXILUMINAÇÃO

06 10 UN

Transmissor de dados de protocolo padrão DMX 512
gerados pelo console(mesa/interface DMX 515), vla
wiieless (sem fio) 2.4 Ghz com potência pam eliminar
ou aduzir a utilização de cabos de transmissão na
instalação e controle dos equipamentos;
alimentação: bivolt entre 110 à 240v, com saída DC
t2v; ou similar, desde que as calacterisücas de
similaridade sejam comprovadas.
Gamntia de no mínimo 06 (seis) meses do produto
pelo licilante. Em caso de mal funcionamento ou
defeito de fábrica. troca em até 07 (sete} dias.

QU. / QL LIGHT COMPANY

08 18 UN

Retletor em LED entre 04 (quatro) e 08 (oito) canais
DMX; LEDA; R G B W 4 EM 1 -- 18 X 12W FULL: índice
de reprodução de coc 16.7 milhões de cores;
opemção em modos: DHX, Auto, Suave; corpo em
Alumínio; display digital; sistema de íesftiamento
Integmdo com proteção; consumo de 216W;
alimenbção: bivolt; aberüim de no mfnüno 25 (vinte
e cinco) graus; peso ente: 4 e 5 Kg; dimensões: entre
20 e 22cm x 20 e 22cm x 21 à 24cm; O aoarelho deverá
conter todos os assessórios e periféricos como: OI
(um) cabo de alimentação AC, 01 (um) cabo de DHX
de OI (um) metro pam link; alça de suporb; ou
similar, desde que as características de similaddade
sejam comprovadas.
Garanta de no minüno 06 (seb) meses do prmuto
pelo licitante. Em caso de mal funcionamento ou
defeito de fábrica, boca em até 07 (sete) dias.

QLL / QL LIGlIT COMPANY
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3.4. A assistência técnica será apresentada na Declaração exposta pela CONTRATADA na fase de
habilitação. Dentro do período de garantia não deverá ter custo algum para troca ou substituição de
peças. Passada a garantia a mesma deverá acontecer dentro do território do Estado de São Pauta.

3.5. As entregas dos itens solicitados deverão ser feitas no Almoxarifado Central de Suprimentos,
localizado na Rua Maranhão 2203, loteamento santo antonio, Jaguariúna/SP, CEP: 1 3912-704, das
08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, mediante prévio contato abavés do telefone (19)
3867-3556, com André e (19) 3867-2404, com Sr. Josefer, da Secretaria de Cultura e Turismo.

3.6. A entrega, montagem (se necessário) e o transporte do objeto serão de total responsabilidade
da CONTRATADA, sem qualquer ónus para a CONSTANTE.

3.7. Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendem às especificações
constantes do ANEXO 1, parte integrante do Edital, poderá a CONTRATANTE rejeita-los,
integralmente ou em parte, obrigando-se a CONTRATADA providenciar a substituição do objeto não
aceito,no prazo de 07(sete)dias-

'1
4.0.DOSVALORES:
4.1 . Os valores pam a aquisições do objeto constantes em cláusula 1 .1 são de: Item 03 com o valor
unitário de R$ 1.135,00 (Hum mil, cento e cinta e cinco reais), totalizando R$ 4.540,00 (Quatro mil,
quinhentos e quarenta reais); Item 04 com o valor unitário de R$ 3.1 50,00 (Três mil, cento e cinquenta
reais), totalizando R$ 12.600,00 (Doze mil e seiscentos reais); Item 05 com o valor unitário de R$
539,00 (Quinhentos e trinta e nove reais), totalizando R$ 2.156,QO (Dois mil, cento e cinquenta e seis
reais); Item 06 com o valor unitário de R$ 460,00 (Quatrocentos e sessenta reais), totalizando R$
4.600.00 (Quatro mil e seiscentos reais); e uem 08 com o valor unitário de R$ 998,00 (Novecentos e
noventa e oito reais), totalizando R$ 17.964,00 (Dezessete mil, novecentos e sessenta e quatro reais),
apresentados como lance final pela CONTRATADA e devidamente aprovado(s) pela
CONTRATANTE, os quais perfazem o valor global de R$ 41 .860,00 (Quarenta e um mil, oitocentos
e sessentareais).

4.2. Os valores retro referidos são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo,
estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros
daCONTRATADA.,

4.3. As despesas decorrentes do presente Contrato, correrão por conta da dotação orçamentária
02.15.02.13.392.00332051.449052.00 - Ficha 334 TESOURO PROPRIO

5.0.CONDIÇÕESDEPAGAMENTO
5.1. Após efetuada a entrega, a CONTRATADA encaminhará Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e), ao
seguinte endereço eletrõnico: adm.setuc(@iaauariuna.sp.aov.br, a qual será encaminhada a
Secretária de Turismo e Cultura para atesta e rubrica, bem como pelo fiscal responsável.

52. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pagão, bem como o
número do Contmto.

5.3. O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota
Fiscal Eletr6nica (NF-e).

5.3.1. Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre
o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio
por cento) ao mês, calculados 'pró-rata tempere', em relação ao atmso verificado. Como referência
poder-se-á aplicar o IPCA-E para atualização monetária.

5.4. Deverá estar obrigatoriamente indicado na Nota Fiscal Eletrânica (NF+), número da
Agência e o número da conta bancária do Banco do Bmsil S/A., na qual serão efetivadqs os
pagamentos. l / .l
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efetivado o pagamento.

6.0.PENALIDADES:

6.1 . Por descumprimento de dáusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial do Contrata, a
Contratada poderá, garantida a defesa prévia da interessada no respectivo processo, sofrer as
seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos tempos dos arb 86 e 87 da l.ei
Federal Ro 8.666/93 e art. 7' da Lei Federal Ro l0.520/02: ' ' ' '''' -- - --

telha advertência. sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais

6.1 .2. multa, na seguinte situação

6 1.2.1 de 30% (trinta.por cento) do valor da inadimplência, em caso de inexecução parcial ou total
do fornedmento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será
efetivada a rescisão unilateral do contento. ' ' '''1

.2 .suspensão temporária de parüapação.em licitação e impedimento de contratar com o Município
de Jaguariúna, pelo prazo de até 05(cinco) anos; ' "''

"dedaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, na hipótese de
praticar ates fraudulentos na execução do Conüato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer
fraude fiscal ou apresentar documento falso.

6.4. Nos casos de dedaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, decorrido o prazo de
05 (c nco) anos da declaração. requerer a reabilitação perante a própria autoridade que ap icou a
penalidade, que será concedida se a empresa nssardr o Município pelos prejuízos resulbntes e
desde que cessados os motivos detemiinantes da punição.

6.5. As multas serão, após o regular processo licitatório, cobradas administrativa ou judicialmente, ou
descontadas dos créditos da CONTRATADA.

6.6: As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade
poderão ser aplicadas juntamente com a multa prevista no subitem 6.1 .2.'')
6.7: As penalidades preüstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo a
CONTRASTADA de reparar os pnluízos que seu ato venha a acarretar ao CONTRATANTE.

6.8. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam,
não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorüdo por motivo de caso fortuito ou de
força maior. devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se
no fato necessário: cujos efeitos não era possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único
do art. 393 do Código Civil. ' '

7.0.RESCISÃO:

7.1. A inexecução total ou parcial deste Contento, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos
motivos enumerados no art. 77 e 78, da Lei n' 8.666/93.

7.2. A nscisão do Contento poderá se dar sob qualquer das fomlas delineadas no art 79, da Lei Ra
8.666/93.

7.3. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incs. l a XI. do art. 78. da
Lei n' 8.666/93, a CONOTADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a.30%
(trinta por cento) do valor do contento. /l
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8.0.DISPOSIÇÕESGERAIS:
8.1. A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e
auxiliares, no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social,
seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em
especial no que diz respeito às normas do trabalho, previstas na Legislação Federal
(Portaria n' 3214, de 08-07-1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu
descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou
rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

8.2. A CONTRATADA não poderá transferir o Contrato, no todo ou em parte, nem poderá
subcontratar os serviços relativos ao objeto, sem o expresso consentimento da
CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão deste ajuste.

8.3. A CONTRATADA deverá garantir condições de segurança à integridade física e
saúde de seus empregados, atendendo todas as legislações pertinentes à prevenção de
acidentes de trabalho. O não atendimento das exigências constantes nas legislações
pertinentes poderá resultar na cessação imediata do Contrato.

'')

8.4. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes no
fomecimento do objeto contmtado, isentando a CONTRATADA de toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

8.5. A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.6. Aplica-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93, que regulamenta as
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.

9.0.TOLERA.NCIA:
9.1 . Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste
Contrato e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

IO.O.DAANTICORRUPÇÃO:
1 0.1 . Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que sqa, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer
espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de forma a
ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores e fiscais, sob as
penas da Lei Federal n' 12.846/2013, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo
Decreto no3655/2017

II.O.VALORDOCONTRATO: V
1 1 .1. Dá-se ao presente Contrato, o valor global de R$ 41.860,00 (Quarenta e um.mil#' ) .
oitocentos e sessenta reais), pam todos os efeitos legais. J /l y"'
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12.0.VIGÊNCIA:

lz.l. Este contrato vigorará por um perloao ae 4ü (quarenta e cinco) aias, contaaos ae
sua assinatura.

n. -n --+- nn +,n+, n. + n Ç n n, An
1 0.U. tl\J l E;l\ln\J UC tplElq\al#q C lq\J l lrl\p+4y-#4\J
1 3.1. Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, assinarão Tempo de Ciência
e wotülcaçao, conforme Anexo, reiaiivo, se íor o caso, à transmissão deste Processo
perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

14.0.FORO
14.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São
Paulo, onde serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato,
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

'')
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais,
assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de Igual teor e forma para um só e
jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna,lO dejunho de 2019

qÉZ ,é 3k'.:'& :lb?ólá;lk .n.'ld,

d

''\

Roberto Cardos Szufel Cilotti
RG N': 18.510.073 SSP/SP
CPF/MF N': 077.823.418-50

PreÍeRura do Muntdpia de Jaguariúna

b
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TERMODECIÊNCIAENOTIFICAÇÃO

Pregão n'058/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARlúNA
CONTRATADA: CILOTTI E CILOTTI SONORIZACAO LTDA ME.
CONTRATO Ne: 122/201g

OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Iluminação para o teatro municipal
Itens:03,04,05,06 e 08.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrõnico, confomle dados abaixo indicados, em consonância com o
estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em confomlidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,
confomle regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço -- residencial ou eletrõnico -- au telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

'']

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos fitos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

''"''\

Jaguariúna,IO dejunho de 2019

GESTORDOÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Mana das Graças Hansen Albaran dos Santos
Cargo: Secretária de Turismo e Cultura
CPF:272.223.598-69
RG: 25.480.348-9
Data de Nascimento: 19/05/1975
Endereço residencial completo: Rua Alameda Salvador Bernardi
Flores -- Jaguariúna/SP
E-mail institucional: adm.setucéDiaauariunasi

n'257 Estância das

iov.br
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PeloCONTRATANTE:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete
RG no 22.552.439-9 SSP/SP
CPF no 120.339.598-13
Data de Nascimento: 14/05/1966
Endereço: Rua Custódia, n' 127, Jardim Zeni
E-mail institucional: s9çletanamariaemilianenei

CEP 13.912464, Jaquariúna SP
@ uanuna.si

)

PelaCONTRATADA:
Nome: Roberto Cartas Szufel Cilotti
Cargo: Empresário
CPF: 077.823.418-50
RG: 18.510.073 SSP/SP
Data de Nascimento: 10/01/1 966
Endereço: Rua Antides Ferro, n' 69, Jardim Ypê:
Pedreira.Estado de São Pauta.
E-mail institucional: lightinghouse01@hotmail.com

CEP: 13.920-000, no Município de
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